
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO SOBRE O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO – DECÊNIO 2024-

2034 (PL 2614/24)

EMENDA Nº ____ / 2025

Emenda  Aditiva  ao  PNE,  referente  à

Estratégia 19.9 do Anexo do Projeto de

Lei.

Estratégia 19.9: Acrescenta-se a Estratégia 19.9 do Objetivo 19 do Anexo do Projeto

de Lei, com a seguinte redação:

“Estratégia  19.9.  Promover  ações  educacionais,  intersetoriais  e

multidisciplinares  dirigidas  ao  combate  ao  racismo  ambiental,  visando  ao

enfrentamento de discriminações que sofrem a população negra, quilombola e

indígena,  particularmente  agravadas  pelas  mudanças  climáticas  e  pela

degradação ambiental.”
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

JUSTIFICATIVA

Essa emenda, que segue Eixo VII do Documento Final da Conae 2024, alinha-se à

necessidade de criação de instrumentos ao enfrentamento e à superação da pobreza e

das desigualdades, tendo como ênfase o racismo ambiental, que é intrínseco, também,

à defesa do meio ambiente e a garantia dos direitos humanos. Para o cumprimento

pleno da Estratégia,  deve-se,  dentro  desta  perspectiva,  valorizar  os  conhecimentos

tradicionais de cada região e os saberes produzidos nos diversos biomas.

Esta  emenda  está  sendo  apresentada  por  sugestão  da  Campanha  Nacional  pelo

Direito à Educação, juntamente com 17 entidades que compuseram a construção de

seu caderno de emendas: Ação Educativa, ActionAid, Fineduca, CEDECA-CE, CNTE,

Mieib,  MST, REPU, Uncme, Undime, ÔAÉ, Fonec,  Cátedra Unesco da UnB, IDDH,

Aprendiz, AUE, ObsEM.

Sala da Comissão, [dia] de [mês] de 2025

Pedro Uczai

Deputado Federal
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